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EDITAL — PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.12.05.01-PE-FMS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA-CE 

A Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCA torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Setor de Licitações, sediado na Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 
489 — Centro, Tejuçuoca/CE, Tel: 85.99299.2315, realizará, para REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE NÃO CONSTAM NA PPI MUNICIPAL, ESTADUAL 
BÁSICA E DE ALTO CUSTO, ASSIM COMO MEDICAÇÕES JUDICIALIZADAS, COM PREÇO 
REFERÊNCIA TABELA ABC FARMA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
TEJUÇUOCA- CE, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

_ikjeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE NÃO 
CONSTAM NA PPI MUNICIPAL, ESTADUAL BÁSICA E DE ALTO CUSTO, 
ASSIM COMO MEDICAÇÕES JUDICIALIZADAS, COM PREÇO 
REFERÊNCIA TABELA ABC FARMA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA- CE. 

Órgão gerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE 

Critério de Julgamento: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE 

Modelo de Disputa: ABERTO FECHADO 

Espécie: Pregão Eletrônico (SRP) 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses. 

Data do Início de Cadastramento de 

Proposta de Preços: 

07 de dezembro de 2023 a partir das 08:00horas; 

Data de Abertura de Propostas: 19 de dezembro de 2023 das 13:30 as 13:59horas 

Data da Disputa de Preços: 19 de dezembro de 2023 às 14:00 horas 

Local: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL www.b11.org.br 

Todos os horários correspondem ao Horário de Brasília. 

1. 1)0 OBJETO 

1 1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em Lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, sendo a 

proposta julgada de modo valor total POR LOTE. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde para o exercício. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil -BLL, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no sub LOTE anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil - BLL. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o cadastro para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4 34. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993: 
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolu ou 
liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.4.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4 4.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° 

da LC n° 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor por lote e total do lote; 

6.1.2. Marca; 

6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência anexo 1 deste edital: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade não inferior a 
60 (sessenta) dias. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico Bolsa de 
Licitações do Brasil — www.bllcompras.org.br, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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7.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITA 
ressaltamos que essa proposta que não deverá conter nenhum dado que identifique o licitante é a proposta 
inicial cadastrada no sistema para fase de lances, já a proposta inicial e final inseridas no sistema junto com 
os documentos de habilitação deverá conter os dados de identificação do licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7.1 1 . Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
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7.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, fera o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO POR ITEM, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo ectahelecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
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se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.29.1. No pais; 

7.29.2. Por empresas brasileiras; 

7.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 90 do art. 26 do 
Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou por lotes simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8 5. A Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta: 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8,7. Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8 8. A Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais li antes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)horas, sob pena de inabilitação. 

9.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a fi lial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fi lial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

9,8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

9.8.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 
alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

9.8.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
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caso da licitante ser a sucursal, fi lial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pe s s 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

9.8.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.8.5 Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário 
individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificação 
de seus administradores, membros de concelho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que 
os nomearam. 

9.9- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.9.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (F1C) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.9.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 

9.9.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 

9.9.5 - Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 

9.9.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

9.9.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as 
alterações da Lei N°. 12.440/1 1 — DOU de 08/07/2011. 

9.9.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

9.9.9- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
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9.9.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a 
revogação da licitação; 

9.10- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.10.1- Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 

9.10.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como 
por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três 
meses da data da apresentação da Proposta de Preços, devidamente registrados na Junta Comercial 
competente; 

9.11- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1 1.1- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida, 
discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 
licitante possui aptidão para o objeto deste certame. 

9.1 1.2 - Certificado de registro e regularidade no conselho regional de farmácia ou de Órgão/Conselho 
competente, do estado da cede da forma licitante. 

9. 1 1 .3 - Comprovante de registro e regularidade na ag6ncia nacional de vigilância sanitária - ANV1SA 

9.1 1.4 - Certificado Regional de Farmácia- CRF ou outro equivalente. 

9.11.5 - Comprovante de Regularidade Junto a Vigilância Sanitária Municipal ou Agenda Estadual de 
Vigilância em Saúde de acordo com a legislação vigente no respectivo domicilio da licitante. 

9.12- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

9.12.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital. 

9.12.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. 

9.12.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
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a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica 
em questão, e: 

1 - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 

11 - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral 
do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções 
administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

9.12.4- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.5 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.12.6 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

9.12.7 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sub LOTE anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.12.8 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.12.9 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.12.10 Em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.12.1 1 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.12 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de O dua 
horas, a contar da solicitação da Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.12.4 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal, contendo dados da empresa, como RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE, DADOS DO 
REPRESENTANTE LEGAL (NOME COMPLETO E CPF), TELEFONE PARA CONTATO E E-MAIL. 

10.12.5 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.13 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.13.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, moldelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.14 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor por lote em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 

10.14.4 Ocorrendo divergência entre os preços por lotes e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.15 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.16 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.17 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

1 1.12 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

1 1.13 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

1 1.13.4 Nesse momento a Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

1 1 .13.5 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desge direito. 
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1 1 . 13.6 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

1 1.14 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

1 1.15 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.12 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.12.4 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

12.12.5 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.13 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.13.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.12 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.13 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14. 1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos, da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro 
de 2019, deste edital e demais normas pertinentes. 

14.2. Integra o presente instrumento (ANEXO II) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada, e 
do termo contratual a ser eventualmente firmado. (ANEXO III). 
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14.3. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer 
às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços — anexa a este edital. 

14.4. A Ata de Registro de Preços será assinada pelo órgão gestor do Registro de Preços, pelos fornecedores 
legalmente credenciados e identificados, e pelos representantes dos órgãos participantes. 

14.5. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 
a) os preços e quantitativos dos licitantes mais bem classificados na etapa competitiva; 
b) os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os serviços ou serviços em valor igual ao do 
licitante mais bem classificado (para efeito de cadastro reserva). 

14.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de TEJUÇUOCA/CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

14.6.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicita do pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que o corra justo motivo aceito pelo 
Município de TEJUÇUOCA-CE. 

14.6.2-A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

14.6.3-Se o licitante vencedor não assinara Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes do cadastro reserva ou os remanescentes, respeitada a ordem 
desclassificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 
preços, preserva do interesse público e respeita dos valores estimados para a contratação previstos na planilha 
de custos anexo ao Projeto Básico, para depois de comprovados os requisitos habilitatórios e aceitabilidade 
dos preços, assinar a Ata de Registros de Preços. 

14.6.4-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no 
Diário Oficial do município na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento e adotará com relação aos possíveis termos 
aditivos. 

14.6.5-A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto na da Lei n.° 
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

14.6.6-É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.7-A AtadeRegistrodePreçosproduziráseusjurídicoselegaisefeitosapartirdatadesuaassinatura e vigerá 
PELO PRAZO DE 12(DOZE) MESES, incluídas eventuais prorrogações conforme o inciso III do § 3° do 
art. 15 da Lei 8.666/93. 
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14.8-A Ata de Registro de Preços não obriga o Município afirmar qualquer contratação, nem ao r4enos n 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s)objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições. 

14.8.1-0 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços efetuará aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na mencionada 
ata, de acordo com os quantitativos e especificações previstos na licitação, bem como, deverá caso solicitado 
pelos demais participantes efetuar o remanejamento do quantitativo não utilizado pelo mesmo. 

14.8.2-A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão interessado, mediante 
consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

14.8.3-Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.8.4-Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, compete os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

14.8.5-Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

14.9-0 preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Pregões da Prefeitura de Tejuçuoca e no Site de transparência do município, e ficarão à disposição durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.10-0 Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que ele vê os custos dos serviços registrados. 

14.11-0M un icípioconvocaráofornecedorparanegociaropreçoregistradoeadequá-loaopreçodemercado, 
semprequeverificarqueopreçoregistradoestiveracimadopreçodemercado. 

14.12. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no artigo 90, inc. XI do 
Decreto Municipal n°670, de 23 de outubro de 2014, e n°1.057, de 19 de agosto de 2019. 

14.13-Antesdereceberopedidodefornecimentoecasosejafrustradaanegociação, fornecedor poderá ser liberado 
do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado, por fato superveniente. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

w\k'w.tejinpoca.ce,gQv 



PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 
(foi (p.4 c',5?(16', 

14.14-Emqualquerhipóteseospreçosdecorrentesdarevisãonãopoderãoultrapassaraospraticadosnomerca 
mantendo- se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 
e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico-financeira 

.15.15-Paraefeitodedefiniçãodopreçodemercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pela Unidade Administrativa do Município, para determinado lote. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. O licitante vencedor da presente licitação deverá, quando for o caso, assinar Contrato com a 
Administração, nos termos do Anexo VI, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail), onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e 
responsabilidades constantes deste Edital e seus Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da 
licitação, e na forma descrita na Lei n.° 8.666/93, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no art. 70 da 
Lei n.° 10.520, bem ainda a convocação do 2° (segundo) colocado no certame. 

15.2. O Contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado na Unidade 
Gestora desta licitação, podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante 
da empresa possa assiná-lo. 

15.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4.0 prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 20 . 

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas nos termos 

previstos na lei 8.666/93. 

16.2. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

custosedemaisdespesasprevisíveisquepossamincidirsobreofornecimentodos serviços licitados, inclusive a 

margem de lucro. 

16.3.0 pagamento será feito na proporção da entregados serviços licitados, segundo as ordens de compras 

/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais 
do Licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
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16.4. pagamento será efetuado em até 30(trinta)dias após o encaminhamento da documentação 

Tratada neste sub LOTE, observadas as disposições editalícias. 

16.5.0svaloresconstantesdasCartasPropostasnãosofrerãoreajusteantesdedecorridos12(doze)mesesdoseuregi 
stro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

16.6. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando a lei econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde este e mostrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida 
arelaçãoqueaspartespactuaraminicialmenteentreosencargosdocontratadoearetribuiçãoda. Administração para 
ajustar remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial 
do contrato, na forma do artig065,II, "d" da Lei Federal n.°8.666/93,alterada e consolidada. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17. 1 . Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização serão de responsabilidade das 

Secretarias. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°10.520, de 2002,0 licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. MULTA DE 20% (VINTEPORCENTO)SOBRE O VALOR DA CONTRATAÇÃO NO CASO DE: 

20.1.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.3. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.4. Apresentar documentação falsa; 

20.1.5. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20. 1 .6. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20. 1 .7. Não mantiver a proposta; 

20.1.8. Cometer fraude fiscal; 

20.1.9. Comportar-se de modo inidôneo; 
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20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às con oes de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3.0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

20.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) LOTE(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — 

PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativ e 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

20.1 1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22. 1 . Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaotejucuoca@gmail.com 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro — CEP 
62.610-000, Tejuçuoca, Ceará, Te!: 85.99299.2315, Tejuçuoca/CE. 

22.3. Caberá a Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeiro. 
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23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília — DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e pelo 

site: www.blIcompras.org.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Mamede Rodrigues 

Teixeira, 489 — Centro — CEP 62.610-000, Tejuçuoca, Ceará, Tel: 85.99299.2315, Tejuçuoca/CE nos dias 

úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta de Proposta 

ANEXO III- Minuta da Ata de Registro de Preço 

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO V Modelo de proposta; 

ANEXO VI - Termo de Adesão - BLL 

ANEXO VII - Custo pela utilização do sistema; 

ANEXO VIII - Declaração menor de idade; 

ANEXO IX- Declaração de Fatos Impeditivos; 

ANEXO X - Declaração ME/EPP. 
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TEJUÇUOCA/CE, 06 de dezembro de 2023. 

ROBERTA AZEVEDO VIDAL 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE NÃO 
CONSTAM NA PPI MUNICIPAL, ESTADUAL BÁSICA E DE ALTO CUSTO, ASSIM COMO 
MEDICAÇÕES JUDICIALIZADAS, COM PREÇO REFERÊNCIA TABELA ABC FARMA, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA- CE. 

1.1. DO ORGÃO GERENCIADOR 

1.1.1. SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA- CE. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria 
de Administração, órgão responsável pelo presente processo administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MAIOR OFERTA (REPRESENTADO PELO MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO) POR ITEM. 

2.3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE 
FORMA: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

1 Aquisição de medicamentos GENÉRICOS com base 
na listagem de A a Z do Órgão Oficial da Associação 
Brasileira do Comércio Farmacêutico - 
ABCFARMA/ GUIA DA FARMÁCIA 

100.000,00 6% 

2 Aquisição de medicamentos GERAIS com base na 
listagem de A a Z do Órgão Oficial da Associação 
Brasileira do Comércio Farmacêutico - 
ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA 

120.000,00 6% 

3 Aquisição de medicamentos GENÉRICOS 
CONTROLADOS com base na listagem de A a Z do 
órgão Oficial da Associação Brasileira do Comércio 
Farmacêutico - ABCFARMA/ GUIA DA FARMÁCIA 

120.000,00 6% 

4 

I 

Aquisição de medicamentos GERAIS 
CONTROLADOS com base na listagem de A a Z do 
órgão Oficial da Associação Brasileira do Comércio 
Farmacêutico - ABCFARMA/ GUIA DA FARMÁCIA 

100.000,00 6% 

ESTIMADO 440.000,00 

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE ENTREGA 

3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de 
Cotação da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/ CE, anexas aos autos. 

3.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados do recebimento 
da ordem de compra, nos locais determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente 
as especificações contidas neste termo de referencia, nos anexos e disposições constantes de sua. 

proposta de preços. 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO. 
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4.1. Considerando que todo cidadão possui direito à saúde, e esta é dever do estado, confo e 
estabelece a Carta Magna, a municipalidade por diversas vezes, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, necessita fornecer de imediato para casos especiais de munícipes economicamente 
carentes, medicamentos que não se encontram previstos na listagem geral dos costumeiramente 
licitados pelo município ou que não se encontram disponíveis na Farmácia Básica, ou ainda 
demanda judicial imediata, fazendo-se necessário que o município mantenha disponível 
fornecedor com logística capaz de atender com eficácia essa demanda especial. 

Os medicamentos não constantes na Farmácia do Município serão destinados a pessoas em 
situação de vulnerabilidade econômica, bem como em casos especiais relacionados à 
determinação judicial, descumprimento de contrato ou por qualquer outro fator superveniente 
que possa causar dano imediato ao cidadão que necessita do medicamento prescrito por 
profissional médico para tratamento de saúde. Esse procedimento possibilitará ao município, 
ofertar ao municipe o fornecimento do medicamento de forma imediata, caso o necessitado não 
encontrar o medicamento na Farmácia Pública, poderá a administração em casos motivados 
adquirir junto as contrações oriundas do Presente Registro de Preços. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e 
consignadas no Orçamento Aprovado para a secretaria gestora. 

6. DO MODO DE DISPUTA 

6.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.1.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 

7.1.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os 
aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, 
também, essas serão exigidas. 

7.1.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
PM exercício: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no CartOrio 

onde tem sede a matriz. 
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7.1.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeir 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.5- Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou 
do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de 
documento oficial de identificação de seus administradores, membros de concelho de 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

7.2- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

7.2.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 

7.2.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 

7.2.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 

7.2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

7.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o 
disposto na CLT com as alterações da Lei N°. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

7.2.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos 
licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 

7.2.9- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

7.2.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

7.3- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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7.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigív e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por 
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da 
Proposta de Preços, devidamente registrados na Junta Comercial competente; 

7.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.4.1- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma 
especificação exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame. 

7.4.2- Certificado de registro e regularidade no conselho regional de farmácia ou de Órgão/Conselho 
competente, do estado da cede da forma licitante. 

7.4.3- Comprovante de registro e regularidade na ag6ncia nacional de vigilância sanitária - ANVISA 

7.4.4- Certificado Regional de Farmácia- CRF ou outro equivalente. 

7.4.5- Comprovante de Regularidade Junto a Vigilância Sanitária Municipal ou Agenda Estadual de 
Vigilância em Saúde de acordo com a legislação vigente no respectivo domicilio da licitante. 

7.5- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.5.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

7.5.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

7.5.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 

7.5.4- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, 
conforme prevê no Decreto Municipal n° 039/2017. 

7.6- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE 
TEJUÇUOCA/CE, a documentação mencionada nos subitens 7.1 a 7.2 poderá ser substituída 
pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de 
Tejuçuoca/ CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 
N°. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste 
caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser 
entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 7.3 e 7.4 deste edital, cuja 
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 

7.6.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Tejuçuoca/ CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto 
neste edital. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

Nk. VV NeV te] tiçu oc a .c.e.gov 



5 PREFEITURA DE 
TEJUÇUOCA 

/ 3".‘f 

7.6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
sob pena de inabilitação. 

7.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

7.6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.6.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

7.6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.6.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

7.6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.6.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

7.6.10. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

7.6.11. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA 

8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Tejuçuoca/ CE, através da Setor Solicitante, representada pelo(a) 
Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos 
da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes. 

8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo 
descrito no item 03 deste termo, mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo 
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com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira 
da Contratante. 

8.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile 
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro de fornecedores. 

8.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor 
deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade 
em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 

8.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues de acordo 
com o estabelecido no item "3" deste termo. 

8.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome 
da Prefeitura do Município de Tejuçuoca/ CE. 

8.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 
junto a Secretaria Solicitante. 

8.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados 
às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento. 

8.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva 
legal e conveniência atestado pelo Município de Tejuçuoca/ CE. 

8.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições 
contidas neste termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de 
sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços da Secretaria Solicitante. 

10. no nECERIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor 
representante da SECRETARIA SOLICITANTE, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93. 
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11. DO PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens 
de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com 
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
certidões Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta. 

11.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada e da Lei Federal n'. 10.520 de 17 de julho de 2002. 

12.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

11.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega 
de 05 (cinco) dias a contar da "ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua 
Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) 
fornecimento/ execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
§ 1° do artigo 65 da Lei n°. 8.666 de junho de 1993; 

12.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo 
Contratante, em decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas 
internas de segurança. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor 
especialmente designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da 
Contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

13.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no 
Termo de referência. 

13.3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 

13.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança 
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14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 

14.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inicio/leo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tejuçuoca/ CE e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/ CE pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de 
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 
III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°. 
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
as seguintes penas: 

a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

14.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de 
Tejuçuoca/ CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste. 

14.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 
12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 

X . REE9umínrno RcoNÓMTCO-FTNANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea económica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
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que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiç- • da 
Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°. 
8.666/93, alterada e consolidada. 

16. DA VISITA TÉCNICA 

16.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas 
instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria, 
com a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso 
checklist com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das 
exigências de acordo com o objeto licitado. 

16.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços 
será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços 
e, assim sucessivamente. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, 
ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 
sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 3° da Lei N°. 10.520/02. 

17.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital. 

Tejuçuoca/CE, 04 de dezembro de 2023. 

be 
\hcial 

j r:`,ári  M,)un, idPa 

ROBERIW AZEVEDO VIDAL 
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICTPIO DE 

TEJUÇUOCA - CE 
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ANEXO II— MINUTA DA PROPOSTA 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA/CE. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
Data e Hora de Abertura: às horas 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: 
Banco: Agência N.°: Conta Corrente n.°: 
E-mail: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE NÃO 
CONSTAM NA PPI MUNICIPAL, ESTADUAL BÁSICA E DE ALTO CUSTO, ASSIM COMO 
MEDICAÇÕES JUDICIALIZADAS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DO SISTEMA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA - CE, COM PREÇO REFERÊNCIA TABELA ABC 
FARMA. 
LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

ESTIMADO 
PERCENTUAL DE i 

DESCONTO 

1 Aquisição de medicamentos GENÉRICOS com base 
na listagem de A a Z do Órgão Oficial da Associação 
Brasileira do Comércio Farmacêutico — 
ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA 

100.000,00 

2 Aquisição de medicamentos GERAIS com base na 
listagem de A a Z do Órgão Oficial da Associação 
Brasileira do Comércio Farmacêutico — 
ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA 

120.000,00 

3 Aquisição de medicamentos GENÉRICOS 
CONTROLADOS com base na listagem de A a Z do 
Órgão Oficial da Associação Brasileira do Comércio 
Farmacêutico — ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA 

120.000,00 

4 Aquisição de medicamentos GERAIS 
CONTROLADOS com base na listagem de A a Z do 
Órgão Oficial da Associação Brasileira do Comércio 
Farmacêutico — ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA 

100.000,00 

TOTAL 440.000,00 

DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito 
de forma fracionada, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de periódicas. 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues em até 05 

(CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela 
CONTRATANTE. 
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 
- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados 
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

Local/Data:    de de 
Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO II- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 
PROCESSO N° 
PREGÃO ELETRONICO N° 
VALIDADE: 01 (um) ano 

Aos ( ) dias do mês de do ano de  , na sala da Comissão de Pregão da Prefeitura 
Municipal de XXXXXX, localizada na Rua- XXXXXX/CE, nos termos constantes na Lei de Licitações ri2
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei do Pregão n° 10.520, de 10 de julho de 
2002, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRONICO 
n.° foram registrados os preços da(s) empresa(s) ao final qualificada(s), de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s), observadas as condições do edital que integra este instrumento de 
registro de preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 . 1- A presente Ata tem por REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE 
NÃO CONSTAM NA PPI MUNICIPAL, ESTADUAL BÁSICA E DE ALTO CUSTO, ASSIM COMO 
MEDICAÇÕES JUDICIALIZADAS, COM PREÇO REFERÊNCIA TABELA ABC FARMA, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TEJUÇUOCA- CE, conforme 
especificações em anexo, parte integrante deste processo de PREGÃO ELETRONICO n.° 
 , que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as 
propostas das licitantes vencedoras, bem como com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais 
apresentados pelas licitantes. 

CÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da data 
de sua assinatura. 

2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 

2.3- As quantidades previstas no Anexo 1 — Especificações dos Serviços são estimativas máximas para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

3.1- O gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de XXXXXX, na forma que a lei estabelece. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria Mun,1a de 
Saúde, na condição de órgão gerenciador e pelas demais Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura 
Municipal de XXXXXX e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
XXXXXX, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de XXXXXX, que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 

4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela 
estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, conforme atualização 
no decreto 1.057/2019. 

4.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o objeto 
licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 

5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos das licitantes, da 
empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao preço da primeira colocada, 
empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA SEXTA — DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

6.1- Entregar os serviços no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
XXXXXX, mediante solicitação prévia da CONTRATANTE, dentro do prazo de 01 (um) dia útil, a contar 
da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo com as especificações constantes 
da proposta apresentada. 

6.2 - O fornecimento dos itens licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo 
com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 
ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de serviços a serem entregues 
no prazo máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data de recebimento da ordem de compra. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
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7.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, j 'adiante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura Municipal de XXXXXX e pelas Secretarias participantes. 

7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação, cuja 
confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos 
emissores das certidões de regularidade fiscal. 

7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer ônus para as Secretarias da Prefeitura Municipal de XXXXXX. 

7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1- Entregar os serviços no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
XXXXXX, mediante solicitação prévia da CONTRATANTE, dentro do prazo de 01 (um) dia útil, a contar 
da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo com as especificações constantes 
da proposta apresentada. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 

9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de XXXXXX e, no 
caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

9.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, suspensões e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das sanções 
legais na esfera cível e criminal, além de multas estipuladas na forma a seguir: 
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a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em assii 
de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega dos serviços, sobre 
o valor global do Contrato. 

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 

c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos serviços. 

c.2) Desistência de entregar os serviços. 

9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 

9.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
XXXXXX, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à 
CONTRATADA. 

9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública serão aplicadas 
à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos 
para a Administração. 

9.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de XXXXXX será 
aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 

9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 

a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 

b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra Empresa, 
sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as consequentes penalidades previstas 
legalmente e contratualmente. 

9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo 
para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, 
assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DOS CONTRATOS DELA DECORRENTES 
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1 1.1- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços p ticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 
II do caput do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993. 

1 1.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de XXXXXX promover as necessárias negociações junto às licitantes. 

1 1.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de XXXXXX convocará a 
licitante visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

1 1.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de XXXXXX convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociação. 

1 1 5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não puder cumprir o 
compromisso, deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de XXXXXX 
requerimento com as devidas justificativas e comprovações acerca do assunto. 

1 1 .6- A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de XXXXXX, após análise do requerimento, 
poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a 
veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento. 

1 1.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de XXXXXX convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 

1 1.8- Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
XXXXXX procederá com a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de ajuste mais vantajoso. 

1 1.9- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993. 

1 1 . 10- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 
convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n2 8.666, de 1993. 

11.1 1- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993. 

1 1 12- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE E 'OS 

12.1- A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de XXXXXX poderá cancelar o registro de 
preços, sem prejuízo das sanções cabíveis: 

12.1.1- Quando a Licitante: 

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste Edital; 

h) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 

c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de 
Preços; 

d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
XXXXXX, com o intuito de adequá-los aos praticados no mercado; 

e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento em razão 
dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, ainda, em decorrência de caso fortuito 
ou força maior. 

12.1.2- Quando a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de XXXXXX: 

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere aos itens acima. 

b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 

c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados. 

12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de XXXXXX. 

13.2- A fiscalização de que trata o sub Item anterior será exercida no interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de XXXXXX. 

13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão ser 
prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de XXXXXX. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
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14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser con idadas a 
firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Edital e nas determinações 
contidas na legislação pertinente. 

14.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Capitulo 111 
da Lei Federal n.° 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber. 

14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar a contratação 
no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as demais licitantes, convocadas 
pela ordem crescente de suas classificações, até que uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas 
condições propostas pela primeira colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 

14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo Código de 
Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

25.1- Fica eleito o foro da Comarca de XXXXXX, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

XXXXXX/CE, de de 20_. 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Nome do Representante Legal 
NOME DA EMPRESA 

Nome do Representante Legal 
NOME DA EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

Nome do Representante Legal 
NOME DA EMPRESA 

Nome do Representante Legal 
NOME DA EMPRESA 
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1.   2. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° , celebrada entre o 
Município de XXXXXX, através da Secretaria Municipal de Saúde e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos 
preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos 
mapas de lances ofertados no Pregão ELETRONICO n° 

EMPRESA : 
ENDEREÇO : 
CNPJ N" : 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 
PERCENTUA 

L 
VALOR 

• 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE XXXXXX, ATRAVÉS DA RESPECTIVA SECRETARIA, COM 
A EMPRESA , PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXX, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
 , inscrito no CNPJ/MF sob o n°  , através da Secretaria de 
 , representada pelo Secretário(a) de  , Sr(a).  , doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa  com endereço 
na Rua  , N°  , bairro  , em  , Estado do  
inscrita no CNPJ sob o n°  , representada por  
CPF n° , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de Pregão Eletrônico n°  , Processo n°  , em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 
10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1 .1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n°  , na Lei Federal n°8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na 
proposta de preços da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS QUE NÃO CONSTAM NA PPI MUNICIPAL, ESTADUAL BÁSICA E DE 
ALTO CUSTO, ASSIM COMO MEDICAÇÕES JUDICIALIZADAS, COM PREÇO REFERÊNCIA 
TABELA ABC FARMA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA-
CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de 
R$    ), conforme planilha constante do ANEXO contratual, parte integrante 
deste contrato. 

QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até  , podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5. 1 -As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
 Elemento de despesas: 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

6.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, conforme o disposto no § 1 -°, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SETIMA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
7.1- Os serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados a partir da solicitação, nos 
quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, implicará 
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 

7.2-0s serviços entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor. 

7.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão de 
Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue com as especificações contidas na 
proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo com as especificações 
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

7.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, o produto 
que vier a ser recusado. 

7.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais 
e de Empenho. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

8.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

8.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

8.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9. 1 -Entregar os serviços objeto do Contrato em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

9.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

9.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.I -Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(trinta) dias na entrega dos serviços. 
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-offício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Respectiva Secretaria, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

11.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados 
ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão. 
b) de I 0(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar 
com o Município de XXXXXX. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
1 1.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos 
I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO 
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de XXXXXX, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa 
produzir os efeitos legais. 

XXXXXX (CE), . de   de 2021. 

Nome do Secretário Nome do Representante 
SECRETARIA DE SAÚDE. NOME DA EMPRESA 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01 . 

Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
CPF/MF: 
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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N" 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica n° acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: NOME COMPLETO, CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA: 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço por lote e total POR LOTE, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITA ÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail 
Financeiro: 

1
Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, 
em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
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4. O Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancaria 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do 
Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO V.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 
Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 
Whatsapp 

Nome: 
CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 
Nome: 
CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento 
das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, 
no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica. 

1,ocal e data: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório). 
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ANEXO VI 

PELA UTILIZAÇÃO 

— SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

DO SISTEMA 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação — limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) POR LOTE adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação — com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) POR 
LOTE adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 
de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL — Bolsa de 
Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras 
usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.tej.g.ç3joca .ce..gpv 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 

(Endereço Completo) 

, sediada 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal n°9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n°8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.t.ejimpoca.ce,gov 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

(nome da empresa), inscrita no CN PJ 
n° ,sediada (endereço completo), declara, 
sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes, para sua habilitação no presente 
processo licitatório. 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

OBSERVAÇÕES: 1 — Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada 
pelo seu representante legal ou mandatário. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF n°, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006. 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.tejuwoca.ce.gov 


